
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

Montenegro Cidade das Artes 
 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

1 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO PL 028/25 

 

 

Trata-se de projeto de lei que tem por objetivo instituir o 

“Setembro Amarelo” como mês de prevenção ao suicídio e promoção de saúde 

mental no município de Montenegro. 

 

A mensagem justificativa fala o seguinte: 

 

 
 

Relatei. 

 

Previamente, certifique-se acerca da existência de projetos de 

lei anteriores que tenham instituído eventos no mesmo tema, para fins de adequar o 

presente Projeto de Lei a eventual situação já existente. 

 

Montenegro/RS, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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